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REGISTRO DE PRXÇOS PAR,{ CONTRATAÇAO DE EMPRESA (S)

L,SPEC|^LlZ\D{ (S) P^R^ LOCAÇÀO DE P\LCO. lLUi\llN\ÇiO,
SONORIZAÇ.{O, LOC.TÇÃO DE TENDAS., PROJEÇ,iO DE TMAGEM, P,{INEL DE

LED f, TELÃO. LOCAÇÃO DE Sil.IIT.{RIOS QUÍMICOS, SEGUR,{\ÇAS E

OUI'RAS TJSTRUI'URAS CO]\'TPLEIITI,NTARES A SER['NI U'TILIZADOS NOS

EVEN'I'OS DO \IUNICiPIO, CONFORNIE ESPECIT-IC,\ÇOES E QI,ANTIDADES
DISCRJMINADAS NESTE DOCUMENTO, VISANDO ATE}IDER ..\S DEMANDAS
:{ECESSÁRIAS DO ÓRGÃO GERENCI.TDOR A PRET-EI'TUR,\ MUNICIPAL Dtr

RTACHUELo/sE E os DEITAIS ÓncÃos P.{R'rtclPANTES.

o Município de Riachuelo, através da Prefeitura Municipal, com endereço na Praça Gctúlio

vargas, n.72, Centr.o, Riachuclo/SE. CEP: 49.130-000. CNPJ n' 13.128.897 0001-85. ncste:Ito

repásentada por seu Prefeito. o Sr. Peterson Dantas Araúio, doravante denominada dc Órgâo

Gerenciadori o Fundo Municipal da saúde, com endereço na Avenida Júlio vicira de

Andrade, n" 42, Centfo, fuachuelo/SE, CEP:49.130-000. CNPJ n" I 1.757.681.0001-53' nestc

aro representado pot.sua Sccretária, a Sra. Ana Lídia Nascimcnto dc Barros e o Fundo

Municipal da Assistência social e do Trabalho, com endereço na Rua Santa Maria. n'97.
Centro. Riachuelo/SE. CEP: 49.130-000. CNPJ n" l.+.682.569/0001-99. rleste ato representado

por sua Secretária, a Sra. Àndrea Cardoso Bârcellos de Brito, doravante denominados dc

órgãos participantes. resolvem na Í'orma da Lei Federal n' 10.520. de l7 de Julho de 1002.

Deireto Federal n" 7.89212013 e o Decreto Municipal n" 53/2013, Lei Municipal n' 580/2015 e.

subsidiariamente, pela Lei Fcderal n" 8.666. de 2l de Junho de 1993. e alteraçõcs poslcriorcs.

tlrmar â presenre Atâ de Registro de Preços, visando llturas aquisições do objeto licitado

atravós do Pregão Eletrônico N' 020/2023 SRP N' 016/2023. ern face da classiÍicaçào das

ptoposlas apresentadas pelas empresas qualificadas, denominadas de Fornecedora, cuja Minuta

tbi examinada pela Assessoria Jurídica do Municipio, que emitiu seu Parecer. conlbrme o

Parágrafo Unico do Anigo llí, da Lei n' 8.666, de 1993, mediantc as seguintes condições:

l. DO ()BJl.1'O

A prcsente Ata tern por olrjeto o Registro de preços para contratação dc emprcsa (s)

especializada (s) pârâ locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas.

projeção de imagem, painel de led e telão, locaçâo de sanitários quimicos, seguranças e

àutras estruturas complementares a serem utilizados nos evcntos do município. conformc

cspccilicaçõcs e exigências estabelccidas no Anexo I rlo Edital do Pregão llletrônico )'i"

02012023 sRP N' 0l 6/2023.

2. DA VI\CTIL.\CÁ0A0 EDITAL

Estc instrumenlo guarda intcira conformidade com os tcÍrnos do Pregão Eletrônico N"

020/2023 SRP N' 0ló/2023 e scus Ansxos, o qual é pane integrante e complcmentar,

vinculando.sc. ainda, às propostas dos fornecedores registrados.

.1. DA VIGÊNCIA DA.{TA

A presente Ata de Rcgistro de Prcços terá vrgência de l2 (doze) meses a contar da dala de sua 4
Praça Getúlio Vargas. n'72 Centro Riachuclo/SE CfP: 49.1-10-000

Fone: (79) l2ó9-2038

assulatura.
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4. DO PRECO

O Valor Global da Ata de Registro de Preços é de R$ 270.648,00 (duzentos e setenta mil
seiscentos e quarenta e oito reais) que será pago após a prestaçào dos serviços cxccutados.

4.1. Os preços e a descriçào dos itens estão registrados conforme o Ancxo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá.ser revisto cm decorrência de evcntual reduçào

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Ôrgâo Gerenciador collvocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgào Gerenciador

poderá liberar o t'omecedor do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade, uma vez

iiustràda a negociação e convocar os demais fofnecedores visando a igual opoÍunidade de

negociação.

4.3. Quando o preço de tnercado tomar-se superior aos preços registrados e o Fomecedot não

puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimenlo. E sem aplicaçâo da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

compÍovantes apresentadosl e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçào.

4.3.1. Não harendo êxito nas negociações, o órgão gercnciador deveú proceder à revogaçào da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtençâo da contratação rnais

vantajosa.

4.4. O diferencial dc preço entre â proposta inicial do Fomeccdor delentor da Ata e a pesquisa

dc mercado efetuada pclo Orgão Gerenciador à época da abemrra da proposta. bem como

evcntuais dcscontos pol ela concedidos ser'ão sempre mantidos. inclusivc se houl ct' prorrogaçào

da validade da Ata de Rcgistro de Preços.

< I)ô co\I RoÍ I' r aÍ)ttf pAi\HA}IENl-ír I Er§.aÀÍI7Âa io Dos DD f,'í-í-)§

REGISTRADOS

5.1, O Orgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e

administraçào da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o Artigo 67. da Lei n" 8.ó66193. fica designado o servrdor lotado na

Secretaria Municipal deste Orgâo para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de

Registro de Preços.

§l'À fiscalização compete. entre outras atribuições, veritlcar a conformidade da execução do

fornecimento colr as normas especificadas, se os procedimentos sào adequados pâra garantir a

qualidade desejada. 1

§2" n açao da áscalizaçâo não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais. 

d
6. DA [OR]UALIZACA0 D,\ DESPESA

KÁPLÂ ÁMÁNOÂ s]LVÁ ['AIOS

Praça Getúlio Vargas. n" 72 Centro' Riachuelo/Sll'CfP:49.1-10-000
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6.1. A formalizaçâo da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito dc

Íbrnecimento, mas apenas mera expectativa de contrataçào.

6.2. A formalizaçâo da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação
de fomecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntameltte com sua Nota de

Empeúo.

6.3. O objeto scrá executado no Municipio de Riachuelo SE à rnedida que prccisar e houvcr

Orrlem de Seniço por parte do Contratante. A Or<iem de Sen,iço será emitida com antecedência

rnínima de 05 (cinco) dias antes da rcalização do evento.

6.4. O não fomecimento dos produtos l1o prazo estabelecido irrplicará na decarlência do direito

do licitante à inclusào dos seus preços no sistema de registro. sem prejuizo das sanções previstas

no Ar1. 81, da Lei n" 8.666/93.

6.5. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrôes e normas vigentes

tle lbrma a atender a máxinra qualidade. os produtos tbmccidos que nào atendam o padr'ào de

qualidade exigido esrarão sujeitos à recusa pelo servidor responsávcl da Pret'eitura Municipal de

Riachuelo SE, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível. sem quaisquer ônus

para a Administraçâo. Apurada. em qualquer tempo. divergência entre as especificaçôes pre-

fixadas e os produtos fomecidos, poderào scr aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas nestc

Edital e na legislaçào Yigente.

ó,6, Scmpre quc o Fomecedor não atender à convocação. e làcultado à Administraçào, dentro do

prazo c condições estabelecidas, convocar os remanescentes. obscrvada a ordem de rcgistro,

para fazé-lo em igUal prazo e nas mesmas condições. ou revoqar o item especifico, respectivo.

ou a licitaçào, conÍ-orrnc plcvisào contida nos itens 12.2.3 e 122.4 deste Edital.

7. D() C.\NC LAtrIE:(T0 DO RE(;ISTRO DE PRECoS

7.1. O Fomecedor rcgistrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzir scus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;
c) Nâo retirar a nota de empeúo ou instrumento equil'alente tlo prazo estabelecido pela

Administração. sem j ustificativa aceitável;
d) Houver razões de interesse pírblico.

7.2. O cancelarnento de registrô. nas hipóteses previstas. assegurado o contratlitório e a ampla

delesa, será lbrmalizado por dcspacho da Preltita Municipal de Riachuelo/SE.

7,3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência dc fa«r

supcrveniente que veúa comprometer a perteita execuçào cônüatual, decorrentes de caso

tbrtr.rito ou dc [orça maior dcvidamente cornprovados c justilicados jt
Praça Cetúlio Vargas. n" 72'Centro' Riachuelo/Sll CEP:49.130-000

Fone: (79) -12ó9-2038
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8.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantirâtivos fixados pela -Ata de Registro de Preços.
inclusive o acréscimo dc que trata o § l" do AÍ. 65, da Lei n" 8.666 93.
8.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a tirmar qualquer contratação, nem ao

menos nas quantidades estimadas, podendo oconer licitações específicas para fbmecimento de

rnateriais. obedecida a legislaçào peninente, sendo assegurada ao detentôr do rcgistro a

preÍàrência de fornecimento. em igualdade de condições.

8.3. O direito de preferência de quc trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registÍo. quando o Município optar pelo fomecimcnto cujo preço está registrado,
por ouÍo meio legalmente permitido. que nào a Atâ de Registro de Preços. e o preço cotado

nestc, for igual ou superior ao rcgistrado.

8.4. O Município monitorará. pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos. a'r'aliará o

mercado constantementc e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência

da reduçào dos preços praticados no mercado ou de lato que eleve os custos dos bens

registrados.

8.5. O Municipio convocará o lbrnecedor pata negociar o preço registrado c âdequá-lo ao prcço

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado cstiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGACÕES D() (,)RGÃo GEREN(]IADoR

Sâo obrigaçôes do Orgâo Gerenciador:

l) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

Il) Prestar, por meio de seu represenlante, as inlormações necessárias, bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III) Emitir parecel'es sobre atos relativos à execução da Ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condiçõcs estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sançôes;

IV) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento

convocatório e seus anexosi
V) Assegurar-se de que os preÇos contratados são os mais vantajosos para a Administração. por

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomccedor Registrado;

VIII) A tiscalizaçâo exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perlêita execuçâo dos serviços.

IO. DAS OBRIGACÕES D0 R\CEDOR RE(;ISTR.{Do

São obrigações do Fomecedor rcgistrado:

I) Manrer, durante a vigência tia Ata de Registro de Preço, as condiçôes de habilitaçào exigidas

no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;

II) Comunicnr ao Orgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de Registro de Pregos:

III) Atender aos chamados do Orgao Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais erros

cometidos na execução do objeto daAta de Registro de Preços:

Á

Praçâ Gctúlio Vargas. n" 72 Centro Riachuclo/SE CUP: 49.130-000
Fonc: (79) -1269-2038
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l\') Abster-sc de transferir direitos ou obrigações dccorrentes da ata dc registro de preços sern a
expressa conco_rdância do Órgào Gcrenciador.
II. DAADESAO A.{TA DE Rf,GISTRO DE PRECOS

I Ll. Poderá utilizar-se desta Ata dc Registro de Preços duÍante a sua vigênciâ, qualquer órgào
ou entidade da Administração que não teúa participado do certame, mediante prér'ia consulta
ao órgào gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que

couber, as condiçõcs c as rcgras estabelecidas no Decreto Municipal n' 53i2011, Lei n" 8.666/91

c na Lei n" 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro dc Preços.

It.2, Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Rcgistro de Preços, observadas as condiçôcs

nela estabelecidas, optar pela aceitaçào ou nào do fornecimento, independente dos quantitativos

rcgistrados em Âta, desde que este fomecimento nào prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

11.3, As aquisiçõcs ou contratações adicionais aqui rcferidas nào poderão excedet por órgào oLt

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro dc Prcços

para o Órgào Cercnciadol c órgàos participantes.

11.4. O quantitativo deconente das adesões à Ata de Registro de Preços nào poderá exceder. na

totalidade. ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgào gerenciador e órgãos paÍicipantes, independente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

11,5. Após a autorizaçào do Orgão Gerenciador, o órgão nào participante deverá el'etivar a

aquisição ou contratação solicitada em aIé noventa dias, observado o prazo de I igência da Ata.

I2. DAS PE\ALlI)AD},S

a) Se a Adjudicauiria, dentro do prazo de convocaçào. nâo receber a Ordem de Fomecimenm,

recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentaçào falsa exigida para o

certame, enseiar o letaÍdamento da execuçào do seu objeto, nào mantiver a proposta, cotnpoltar-

se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal, Íicará impedida de licitar e contratar com a

Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste

Instrumento e demais cominações legais.

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçào, erros de execução, demora no

Í'ornecimento, ao Fornecedor serão aplicadas as seguintes sanções:

I) Adveíôncia por escrito sempre que verificadas pequenas làlhas con'igiveis;
II) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustiÍicado no

fornecimento/instalaçào, sobre o valor da contratação em atraso;

llI) Multa compensatória./indcnizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo nào

fornecimento/instalação do objeto deste Pregão. calculada sobte o valor remancscente do

contrâto:
I\') Multa de 0.5% (zelo virgula cinco por cento) por dia, pelo dcscumprimento dc qualqucr

clirusula ou obrigaçào prcvista ncste Edital e nào discriminado nos incisos anteriorcs, sobre tr

valor da contratação em descumprimento. contada da comunicaçào da conlratante (via internct.
fax. correio ou outro). ate cessar a inadimplência;
V) Suspensào temporária de participar de licitaçào e impedimcnto de cont(atar com o Municipio
dc Riachuelo SE. pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

l(Áf, LA AMAROA SrLvÁ aúÂÍOS
I

Praça Gctúlio Vargas. n'72 Centro Riâchuelo/Sf CUP:49.110-00
i'onc: (79) -1269-2038
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VI) Declaração de inidoneidadc para licitar e contratar com a Aüninistração Publica enquanto
pcrdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na
tbrma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
VII) Após o 20" (r,igésimo) dia de inadimplência. a Adminisuaçâo terá direito de recusar a

cxccuçâo da contÍatâçào, de acordo coÍn sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Íiscal/fatura paÍa pagamento do objeto
deste Edital. sem prejuÍzo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumenlo:
Vlll) A inadirnplência da Contratada, independentemente do rranscurso do prazo estipulado nâ

alinea anterior, em quaisquer dos casos, observado o intercsse da Contratante e a conclusào dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisâo unilaterâl deste

Contrato, com a aplicaçào das penalidades cabiveis;
lX) Ocorrida a rescisào pelo motivo retrocitado, a ConlEtânte podcrá contratar o remanescentc
mediante dispensa de licitação, com fulcro no Art. 2,1. XI, da Lei Federal n" 8.666/93, observada

a ordem de classificaçào dâ licitação e as mesmírs condiçôes oferecidas pela licitante vcncedora.

ou adotar outra medida legal parâ prestação dos scrviços ora contl'atados;
X) Quando aplicadas as multas previstas, mediânte regular processo administrativo, poderão

elas serem compensadas pelo Depanamento Financeiro da Contlatante. por ocasiào do

pagamento dos valoles devidos, nos tetmos dos Arts. 368 a 380, tla Lci n" 10.406 de l0 dc

Janciro de 2002 (Código Civil):
XI) Na impossibilidade de compensação. nos ternos da alínea anterior ou. ineristiudo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficicnte para

possibilitar a compensação de valores, a Contralada será notificada a recolher aos cofres do

Erário a importância remanescente das multas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias.

contado da data do recebimento. pela Contratada, do comunicado Í'ormal da decisào deÍinitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuizo das demais sanções legais cabiveis;
XII) As sanções acima descritas poderào ser aplicadas cumulativanrente, ou nâo, de acordo corn
a gravrdade da infração;
Xlll) O valor máximo das multas nào poderá exceder, cumulativamente, a l0o/o (.dez por cento)
do valor da contrataçào;
XIl') Nenhuma parte será respr»rsávcl perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

torca maior ou caso foÍuito;
XV) A multa, aplicada apos regular processo administrativo. dcvera ser recolhida no pr"zo
máximo de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) As saDções prelistas nesta cláusula são autônomas e a aplicaçào de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei federal n" 8.666, de 2l dc

Junho de lgq], com suas altcrações:
XVII) As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercicio do direito de defesa, após

nolilicaçào cnderôçada à Conlratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manilêstaçào e posterior decisào da.Autoridade Superior, nos tcrmos da Lei.

13. DA PUBTICAÇ.ÃO

A publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços devcrá de rcalizada na Imprcnsa Oficial,
na forma prevista no Arr. 15, §2', da Lei n' 8.666/93. até o quinto dia útil do mês subs!'qucrltq
ao tlc sua assinatura. 

,i\,
,t/ t\

14. DAS DISPOSICOES GERAIS

I
ÍÂâLÁ ÁMÁNDÀ SILVÀ II]Â'OS

Praça Cctúlio Vargas" n'72 Centro RiâchutloisE'C]-P: 49.130-000
Fone: (79) 32ó9-20-18
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lndepcndentc de sua trânscriçào, o Edital c seus Anexos. principalmcnte a ploposra dc preço e

os documentos da proposta e da habilitação aprescntados pelo Fomecedor Registrado no Pregào
Íará pane desta Ata de Registro de Preços.

Para dirimir, na EsÍ'era Judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços. será

competentc o Foro da Comarca do Município de Riachuclo, estado de Scrgipe.

E para lirmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado. foi lavrada a presente Ata de

Registro de Prcços que, lida c achada conforme, e assinada em 02 (dr.ras) vias, de igual teor e

tbrma. pclos signaláios destc instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido

arquivada um via na Comissão Permanente de Licitaçào dcste Município

lRiachuelo/SE, 20 de Dezcmbro de 2023.

PREFEITURA NII]NICIP
Petcrson Da

E RIACHTTEL(YSE

} tINI)O \II, \ICI

Araújo
cipâl

SAUDE DE RIACHUT]LO/S},

Prefeito

Ana Lídia Nascimento dc Barros
Secrctária Municipal da Saúdc

\
\

T'TJNDO UNICIPAt, DA ASSIS'I'ÊNCIA SOCIAL E DO ]'RÂBALHO DE
RIACHUELO/Sf,

Andrea Cardoso Barcellos de Brito
Secrctária Municipal da Assistência Social e do Trabalho

IAÂRLÂ ÂMÂ'iOÂ SILVÀ MITÔS

03l§,ro

PA]\Í I,TDA
Fornecedor

TESTEI\I I'\H AS:

r) CPF:

Praça GeÍúlio Vargas. n" 7? Crntro Riachuclo/S[ CIP: 49.1.10-000

t'ont: (79) J2ó9-20.18

2)

15. DO ['ORO

CPF:



EST.{DO DE SER(;IPE
PRtrFEITLR-{ NIT]NICIP,{L DE RIACIIT EL()
( ()utssio pERt\tA\E\TE DE LI( tTA( io

^:\lf 
XO I

PREC.{O ELETRO\lCO N'020/2021 SRP \'016/2023
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'O3O/202.1

Este documento é pane integrante da Ata de Registro dr: Prcços N'030/2023 deconente do

Pregão Eletrônico N'020/2023 SRP N" 016/2023, celebrada entre a Prefeitura Muntcipal. o

lundo Municrpal da Saúde e o Fundo Municipal da Assistôncia Social e do trabalho dc
Riachuelo/SE e a emprcsa abaixo classificada. cujos preços e a descriçào dos itens estão

registrados a seguir:

P.\\l l.ll).\

Reprcsentante: Karla Ântanda Silva Matos

CPF: 002.xxx.xxx-89
RG: l.xxx.xxx-6 SSP/SE

LOCA DE I\,,IIN I TRIO

30

ELETRICO
PROFISSIONAL. SOM

DE 16 GRAVES
FRENTE/FUNDO, 16
GRAVES LATERAIS
COI\,i LINEARRAY E
DOIS GERADORES

ELÉTRICOS DE 80 OU
1,Í5 KVAS.

I\4INICARRETA COI\4
COMPRIMENTO MEDIO

DE 1O METROS +

CAVALO [/ECÂNICO.
PERIFERICO O1 _

CONSOLE DIGITAL 03 _
PROCESSADORES 02 _
EOUALIZADORES O1 _
MÓDULO DE BATERIA

D4 ALESIS 01 -
MÓDULo DE BATERIA

DMs ALESIS 02 -
POWERPLAY HÁ 47OO

BEHRINGER 01 _
POWERPLAY HÁ SOOO

BEHRINGER 12 -
IVICROFONES SHURE

sM 58 12-

RS 4.t90.00

Praça Gctúlio Vargâs. n'72 . Centro . Riâchüclo/S[l .CEP: 49.130-000 XÁRLA ÀilâflOA SrLVÂ i!ÂTCS

\. Total
tts

RS

65.ri50.0()

{

\'. Llnit.
( RS)

Qnt.
Tolal

P}TR SEMED FMS F\,t.{sEspecilicaçáo
Marca/Mo

delo
flnd.Itrnr

PROPRIO DI l0 I

!'one; (79) -1269-20-18

A
O**

CNPJ: 09.1 21.239/0001-94
Endereço: Rua Amapa. N' : 564. Aracaju/SE. CllP: 49080-040

Contâto: (79) 99ó l-8666. (79) 99925-8666
f -mail: arnandamatos.lisioía, gmail.com



EST,{Do DE SERGIPE
PR[,FEITI- RA IVIt]NICIPAL DE RIACIII-'ELO
COMISSÂo PERNTA\E\TE DE LICITAÇÀO

I\,,IICROFONES SHURE
SM 57 01 _ KIT DE

BATERIA O1 _
MICROFON E

ESPECIFICO PARA
BUMBO 02 -

IVIICROFONES (SEM
Fto) 16 - PORÍA PRO
KROSS ,I5 _ DIRECT
BOX PASSIVO 03 _

DIRECT BOX ATIVO 18 -
GARRAS PARA

MICROFONES 16 _
PEDESTAIS DE

TLUMTNAÇÂO 08 -
REFLETORES VAPOR
METÁLICO 1O - IVIINI _

BOOT RACK LUZ MESA
DE LUZ DIGITAL

-l 0 l l56

GRANDE PORTE;
ESPECIFICAÇÁO: 02

GERADOR DE 18OKVA.
DIMENSÔES FECHADO,

ALTURA LARGURA
COMPRIMENTO

DIMENÇÔES ABERTO
LARGURA

COIVPRIIVENTO PA
FRENTE E FUNDO: 32
GRAVES, 16IVEDIOS

GRAVES E 20 DRAIVES,
PA LATERAIS 32

GRAVES. l6IVEDIOS
GRAVES E 20 DRAIVES:

PERIFERICO: 01

CONSOLE DIGITAL
YAIVARA M7, 02

EOUALIZADORES
KLARK TEKNIK DN
GERENCIADORES

HOTSAUND DMS8, O1

PROCESSADOR DE
EFEITO DYNACORD

DRP15, 01

PROCESSADOR DE
EFEITO MICROVERB 4

ALESIS, O1 MÓDULO DE
BATERIA DM5 ALESIS;
O2 EQUALIZADORES
ULTRA GRAPH PRO

BEHRINGER, 02
POWERPLAY HÁ 47OO

BEHRINGER. O1

MULTICOM MDX SOOO

TRIO EL RICO DE

PROPRIO 6
RS

l5.881.00
RS

95.19tt.00

Praça Cetúlio Vargas. n" 72 Centro RiachuclorSf CEPr 49.1-10-000 MRLÁÂ Â!OÀ S'LvÂ MrÍos
I

OrãI onc: (79) 32ó9-2038

DI

^



EST.{DO DE SERGIPE
PREFEITUR-A I!ÍUNICIPAL DE RIACIIT-EL0
CoMISSÃo PERIVTANE\TE DE LICITAÇÀo

BEHRINGER, Oí
COIVIPRESSOR DBX

.I66XL, 02 IVULTIGATE
XL 440 BEHRINGER,

P.A. FRENTE: 04
ESTUDIO RX12. 02
ESTUDIO RZs, 03
NASHVILLE: P.A

FUNDO: 04 ESTUDIO
RX12, 02 ESTUDIO RZs.

O3 NASHVILLE:
I/ICROFONES E

ACESSORIOS: 18
MICROFONES SM58. 04
IVICROFONES SM 57,04

MICROFONES FXs16
YOGA,04 Í\,IICROFONES

AKG D885, 01 KIT DE
I\,,IICROFONE SHURE, O1

MtcRoFoNE (SEM FIO)
SHURE BETA 58, 16
FONES PORTA PRO
KOSS, Ol FONE DE

BATERIA HD437
SANNHEISER, 06

DIRECT BOX PASSIVO,
04 MONITORES DE VOZ

(F12P, DRIVER,
TWEETER), 1 1

PEDESTAIS RMV, 47
CABOS XLPJXLR. 1O

CABOS P 1O/P 1O, 04
CABOS XLR/P1O:
ILUMTNAÇÃO: 08

úMPADAS PAR Foco
5, 14 REFLETORES

COM LÂMPADAS
VAPOR IVETÁLICO. 12

MINI BRUTS COÀ/ 2
LÂN/PADAS CADA

(FRENTE E FUNDO), 08
REFLETORES DE sOOW,

01 MÁOUINA DE
FUMAÇA, 04

EXTINTORES, 04
STROBO, 01 MESA DE

LUZ DIGITAL, CAMARIM
E SANITÁRIO

RS

109.500.00

xÁh!Á ÀflÂNoÂ §rLvÂ $ÂTos

15 It 0 4 RS 7.t00.00

TRIO ELETRICO DE
[,4EDIO PORTE:

ESPECIFICAÇÕES DO
TRIO ELETRICO I\4ÉDIO

PORTE TRUCK ,1318:

cAMilNHÃO (02 EIXOS -
O1 NA DIANTEIRA E O1

PROPRIO DI

Praçs Getúlio Vârgas. n'72 Centro Riachuelo/Sll ' CIIP: 49.130-000
F one: (?9) 32ó9-20-18 jl

)\

9*"



EST.\DO DE SERGIPE
PREFEITURA III UNICIPAL DE RI,,{CIIT;ELo
( ()Mtssio PERt\tA\E\TE Dt- LI( rTA(.io

NA TRASEIRA) MINIMO
DE 08 METROS DE

COMPRIMENTO 2-4M
DE LARGURA X 3,5M DE
ALTURA) GRUPO l\ilOTO
GERADOR, SENDO 01

DE RESERVA, COM
CAPACIDADE DE

CARGA MINIMA DE 30
KVA, PALCO TODO

FORRADO DE GRAMA
SINTÉTICA. SISTEI\,IA

DE SOM E PERIFERICO
LATERAIS L/R: í2

GRAVES, 12 ÍUÉDIOS
GRAVES. 06 CORNETAS

TITÀNIO,
FRENTE/FUNDO: 08

GRAVES, 04 I\,IEDIOS
GRAVES, 04 CORNETAS

TrÍÂNro.01 (uM)
coNSoLE (MrX) SEMr-
DIGITAL, I\4INIMO DE 32
CANIS, MINIMO DE 08
VIAS, 02 MONITORES

DE CHÃO,08
MICROFONES, PARA

ATENDER SOM
MECÂNICO, SHOW

I\,,IUSICAL AO VIVO. OS
TRIOS ELETRICOS
DEVERÃO TER OS
EQUIPAMENTOS
IVINIMOS PARA

APRESENTAçÂO-DE
GUITARRA, VIOLAO,

CAVAQUINHO,
TECLADO. CONTRA
BAIXO, SAX TENOR,

TROMPETE,
TROMBONE. BATERIA
COMPLETA, CONGAS,
TIMBAU, REPIQUE, 02

SURDOS E EFEITOS. 04
(OUATRO) BACKING

VOCAL.
R$ 270.648.00

6ffi Riachuelo/SE. 20 de Dezembro de 2023.

Prâçs Cetúlio Vârgrs. n" 72 Cenro Riachuelo/Sf ' CEP: 49.130-000
Fone: (79) 3269-2038

I
KÂRLÂ ArlrANOÂ SrLvÂ $ÂrOS

^


